
INDICAÇÃO Nº 49/2026 

O Vereador signatário, no uso de sua prerrogativa regimental, em
conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vem
apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito
Municipal Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas
providências. 

INDICO,  que a administração analise  a possibilidade de alugar,
ceder ou construir  um espaço para abrigar a Casa do Artesanato
(ou Casa do Artesão). Um espaço dedicado à valorização,
promoção e comercialização da produção artesanal local e
regional.

Justificativa:

A Casa do Artesanato terá como principais função oferecer um
ponto de venda físico para artesãos do município, valorizando a
cultura local, tendo como intuito a transformação do trabalho
manual em um negócio rentável, preservando a memória cultural
e apoiando a economia sustentável do município.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 31 de março de 2026.

DEMÉTRIUS CARVALHO DE OLIVEIRA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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